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PORTARIA N° 134/2016
DATA: 19 de Fevereiro de 2016.
SÚMULA: Conceder Retorno de Licença Particular á
Jose Valmir de Silvestre, e dá outras providências,

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de
interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, JOÃO BATISTA
MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente,

RESOLVE:

Art.1° - Conceder Retorno de Licença Particular de 03 (três) anos á JOSE
VALMIR DE SILVESTRE, portador do RG n° 808.462 SSP/MT e CPF n° 514.818.711-53, no cargo
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, com efeito
retroativo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

Cláudia-MT, 19 de Fevereiro de 2016.

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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